
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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Estado de São Paulo 
 

REQUERIMENTO N.º  0083/2008 
(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE CONGRATULAÇÃO E 
LOUVOR AO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
VOTUPORANGA POR TER CONTRATADO UM NOVO ADVOGADO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Requeiro à Mesa Diretora, na forma regimental, seja consignado 

em Ata, e feito constar nos anais desta Casa de Leis VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO E LOUVOR ao Sindicato dos servidores públicos Municipais 
de Votuporanga por ter contratado um novo advogado. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de Maio de 2008. 
 
 

 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que a atitude do presidente do Sindicato dos 

Servidores públicos Municipais de Votuporanga em contratar novo advogado para 
gerir suas causas veio em muito a agradar aos sindicalizados, ora servidores 
municipais. 

Ressalta-se que o reflexo de uma boa Administração Municipal deve-
se primeiramente à atuação dos Servidores Públicos que nela laboram e, prestam os 
mais diversos serviços à população, sendo sua atividade considerada um múnus 
público. 

Considerando que a municipalidade é agraciada por possuir um 
excelente corpo de Servidores que apesar de terem seus vencimentos e salários 
muitas vezes defasados em relação à inflação, ou mesmo com condições de trabalho 
precárias, prestam dignamente e com zelo sublime tão importante função para o povo 
votuporanguense. 

Neste sentido, é que referidos servidores sindicalizados não podem 
ficar com seus direitos violados, ou seja, precisam de um advogado que os defendam 
com vigor. 

Ante o exposto é que apresentamos a presente propositura no sentido 
de consignar em ata, voto de Congratulação e Louvor aos da diretoria do Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais de Votuporanga. 

 D
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